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OBJETO:

vAREJISTA DE MATERIATS rARA coNsrRuçÃo LTDA. ; e, MSM
SBRVIÇOS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVOS MARCELO DA SILVA
MACENA ME. Nesta sessão de abertura e Julgamento. verificou-se que as empresas
convidadas, não se fizeram representar. sendo seus envelopes Documentações e propostas,
apresentados de acordo com as exigências do edital. Dando sequência aos trabalhos loi
determinada a abertura dos envelo pes contendo as documentações das empresas. onde
verificou-se que:
Nas documentações apresentadas pela empresa Jp - EDIFICAÇôES E COMERCI
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., r,.erificou_se que a
Certidão Negativa do FGTS e a Negativa Estadual. estão vencidas.
Nas documentações apresentadas pela empresa ExpREss - coNsrRUToRA E
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA..
veriÍlcou-se que as mesmas estão em termos.
Nas documentações apresenradas pela empresa MSM - sERVIÇos OPERACIONAIS
E ADMINISTRATIVOS - MARCELO DA sILvA MACENA - ME., não fbrarr
apresentadas as certidões Ílscais" loi juntada urra declaração inÍbrmando que em sendo a
empresa declarada vencedora da licitação apresentará em tempo hábil a docurnentaçào.

Avenida Beiru Mar, n" I1.000, Baln. Meu Reconto - ILHA coMpRIDA,/sp - CEp: l t92s-000
E-ma il : j urid icoi lh a@t a h oo. c o m. br

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM TRILHA ECOLOGICA, COM
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇADA, PODA B RETIRADA
DOS MATERIAIS, NO TRECHO ENTRE O BALNEÁRIO UBATUBAA VILA DO SÍTIO ARTHUR, NESTE MUNICÍPIO DE ILHA
COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO, DE CONFORMIDADE
COM AS PLANILHAS ELABORADAS PELA DIVISÃO TECNICA
DE PROJETOS E ENGENHARIA DESTA MUNICIPALIDADE,
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE LICITAÇÁO, SOB
NÚMERO EM REFERÊNCh.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze, às I 0H00M. no
Departamento de compras da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, localizada na
Avenida Beira Mar, n' I 1.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de llha ''
comprida. Estado de são Paulo. foi aberta a sessão de abertura e.julgar-nento dàs propostas
apresentadas no Edital de Licitação, sob o número em referência. Foram convidadas as
EMPTCSAS: JP _ EDIFICAÇÔES E COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.; EXPRESS - CONSTRUTORA B COUÉNCTõ
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Itrlunicípio de llha Comprida
Estância Balneáríct

Jp - EDIFIcnÇôrs E coMERCIo vAREJISTA DE MATERIATS DE
coNsrnuçÃo LTDA.
*RS 19,173,96 (Dezenove mil, cento e setentâ e três reais e noventa e seis centavos);
ExPRESS - CoNSTRUTORA E COMÉRCIo VAREJISTA DE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
*R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais); e

MSM _ SERVIÇOS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVOS _ MARCELO DA
SILVA MACENA - ME.
*R$ 18,699,22 (Dezoito mil, seiscentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos).

Considerando os critérios de julgamento da presente licitação. resolveu a Comissâo
declarar vencedora da presente licitação, a empresa EXPRESS - CONSTRUTORA E
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÁO LTDA,, PEIO
valor total de R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais). O resultado da presente
licitação será submetido à elevada apreciação do Excelentíssimo Senhor PreÍêito
Municipal, para se concordar, determinar a homologação e adjudicação, do objeto da
presente licitação a favor da empresa EXPRESS - CONSTRUTORA E COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÂO LTDA. Nada mais a consrar.
deu-se por encerrado os trabalhos. Assinam a §tresente os representantes da Comissào
Permanente de LicitaçÕes e o representante do Depanamento de Obras e Serriços
presentes a esta sessão.
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,,\ MACIALEXSSANDRA CASTANDIN DA SILV DC) - Presidente da - CPL

ANTONIA OLIVEIRA DE SO _M mbro da Comissão

JULIO CESAR MACBDO DE SOU - Membro da Comissão

-{4
JURAC B ODEOL IRÀ - Membro da Comissão

eira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mail : j urid ic oil h a@t ahoo. co m. b r
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Assim considerando as normas estatuídas na Lei federal n" 123/2006. resolveu a

Comissão, considerar retbridas empresas habilitadas e qualificadas para execução do
objeto contratual. Com a habilitação e qualificação das proponentes, determinou-se a

abertura dos envelopes n'002 - Propostas. onde veriÍlcou-se os seguintes valores:
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